INDICAÇÃO Nº 
590
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias, visando a doação de um (01) veículo Kombi, ou, Van, zero quilômetro (OKM), à Casa da Divina Providência, do Município de Pilar do Sul.

JUSTIFICATIVA

A Casa da Divina Providência, atua na recuperação de Dependentes Químicos (álcool e droga), visando inseri-los graduadamente, em sua comunidade de origem.

É um trabalho gratificante, porém, árduo e moroso, devido a infra-estrutura necessária para atender de forma satisfatória aos assistidos.

A Nobre Vice-Prefeita em Exercício, JANETE PEDRINA DE CARVALHO PAES. Através de Ofício, enviado a este gabinete, destaca a importância da justa solicitação.

Assim, buscando atender justa reivindicação, formulamos o presente apelo, certos de que receberá a merecida atenção do Excelentíssimo Senhor Governador, da propriedade e oportunidade da reivindicação que lhe é dirigida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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